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MENSAGEM Nº 1412 

 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

No uso da competência privativa que me é outorgada pelo § 1º 
do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que  
decidi vetar os arts. 3º, 4º e 5º do autógrafo do Projeto de Lei nº 082/2022, que  
“Institui a Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, por serem inconstitucionais, com fundamento no Parecer nº 512/2022,  
da Procuradoria-Geral do Estado (PGE). 
 

Estabelecem os dispositivos vetados: 

 
Arts. 3º, 4º e 5º 

 
“Art. 3º Para os fins desta Lei, o Poder Executivo Estadual 

deverá adotar as seguintes ações: 

 
I – instituir, administrar e divulgar a Política de Incentivo ao 

Consumo da Carne Suína; 

 
II – campanhas de publicidade voltadas a divulgar os benefícios 

do consumo de carne suína, através de todos os canais de informação, como televisão, 
rádios, jornais e redes sociais; 

 
III – fomentar os empreendimentos voltados ao consumo da 

carne suína; e 

 
IV – estabelecer incentivos fiscais e financeiros para o 

desenvolvimento das atividades relacionadas à suinocultura, inclusive mediante a abertura 
de linhas de crédito específicas e concessão de tratamento fiscal diferenciado, na forma 
da lei. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do disposto nesta 

Lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento estadual. 

 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos 

termos do disposto no art. 71, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina.” 
 

P
ág

. 0
1 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

18
19

7/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
5D

26
S

W
2D

.

15



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msvp_PL_082_22_PGE 2  

Razão do veto 
 

Os arts. 3º, 4º e 5º do PL nº 082/2022, ao pretenderem impor a 
órgãos do Poder Executivo que promovam campanhas de publicidade, fomentem 
empreendimentos ligados à suinocultura e estabeleçam incentivos fiscais à atividade, estão 
eivados de inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, uma vez que compete ao 
Chefe do Poder Executivo legislar sobre a organização e o funcionamento da 
Administração Pública, ofendendo, assim, o disposto no inciso VI do § 2º do art. 50 e na 
alínea “a” do inciso IV do caput do art. 71 da Constituição do Estado. Nesse sentido, a PGE 
recomendou vetá-los, manifestando-se nos seguintes termos: 

 

De fato, a linha hermenêutica exposta é no sentido de se interpretar 
restritivamente as hipóteses de iniciativa reservada, adotando-se, 
consequentemente, postura deferente em face das iniciativas 
parlamentares. 

Contudo, essa diretriz não é suficiente para afastar a circunstância de 
que o Projeto de Lei n. 0082.8/2022 disciplina tema afeto à organização 
e ao funcionamento da Administração Pública, cuja deflagração é de 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, como se pode deduzir 
dos arts. 61, § 1º, II, “e”, e 84, VI, “a”, da CRFB, e 50, § 2º, VI, e 71, IV, 
“a”, da CESC [...]. 

No caso em comento, o vício de iniciativa decorre do fato de o art. 3º 
do projeto em exame determinar ao Estado uma série de deveres 
como, por exemplo, promover campanhas de publicidade, fomentar 
empreendimentos ligados à suinocultura e estabelecer incentivos 
fiscais à atividade (arts. 3º, 4º e 5º). 

Embora a finalidade da proposição seja louvável, por ter o objetivo de 
fomentar a atividade de suinocultura dentro do Estado e o consumo de 
carne suína, não se pode deixar de apontar que houve a delimitação 
de tarefas que impactam o regular funcionamento da Secretaria de 
Estado da Comunicação (SECOM) e da Secretaria de Estado da 
Agricultura, Pesca e Desenvolvimento Rural (SAR). 

Aqui, não se coloca em jogo a qualidade da intenção do legislador 
estadual de criar política de incentivo ao consumo de carne suína, mas 
tão somente o fato de que, em termos objetivos, a proposição 
disciplinou questão concernente à organização e ao funcionamento da 
Administração Pública. 

Como é cediço, a dicção dos arts. 50, § 2º, VI, e 71, IV, ambos da 
CESC, impõe que projetos de lei sobre organização e funcionamento 
da Administração Pública, no âmbito do Poder Executivo, só podem 
ser validamente instaurados pelo Governador do Estado. Veja-se a 
tese fixada pelo Supremo na ADI 3981: 

“4. Pedido da ação direta julgado parcialmente procedente, com a 
fixação da seguinte tese: ‘Padece de inconstitucionalidade formal lei de 
iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos da 
Administração Pública (art. 61, § 1º, II, ‘e’, e art. 84, VI, da Constituição 
Federal).’” [STF, ADI 3981, Relator Roberto Barroso, Tribunal Pleno, 
julgado em 15/04/2020, DJe 20/05/2020] 

Destaca-se que a iniciativa privativa subsiste, ainda que a EC 32/2001 
tenha retirado a expressão “estruturação e atribuições” do art. 61, § 1º, 
II, “e”, da CRFB. Isso porque o objetivo dessa emenda não foi o de 
suprimir a iniciativa privativa do chefe do Executivo para tratar sobre 
esses assuntos. Ao contrário, foi o de permitir-lhe tratar sobre esse 
tema por decreto autônomo, ou seja, sem a exigência de lei. 
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Registre-se, ainda, que seria incoerente admitir a iniciativa concorrente 
quanto às normas de estruturação e funcionamento dos órgãos do 
Executivo, quando, nos outros Poderes, o que se tem é iniciativa 
privativa ou até competência normativa exclusiva (CRFB, arts. 51, IV, 
e 52, XIII; art. 27, § 3º; art. 96, I, “a” e “b”). 

[...] 

Ante o exposto, entende-se que os arts. 3º, 4º e 5º do Projeto de Lei  
n. 0082.8/2022, embora relevantes do ponto de vista econômico, são 
inconstitucionais, por violação aos arts. 61, § 1º, II, “e”, e 84, VI, “a”,  
da CRFB, e 50, § 2º, VI, e 71, IV, “a”, da CESC. 

 

Essa, senhoras Deputadas e senhores Deputados, é a razão 
que me levou a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, a qual 
submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 23 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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PARECER Nº 512/2022-PGE                                               Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 18279/2022
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 0082.8/2022
Origem: Casa Civil (CC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Autógrafo. Projeto de Lei n. 0082.8/2022, de iniciativa parlamentar, que “Institui a 
Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”. 1. Constitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à iniciativa reservada 
ao Governador do Estado para deflagração do processo legislativo sobre 
organização e funcionamento da Administração Pública (arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, 
VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC) nos arts. 3º, 4º e 5º. 2. 
Inconstitucionalidade do arts. 3º, 4º e 5º da proposição.

Senhor Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos,

RELATÓRIO

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício n° 1309/CC-DIAL-
GEMAT, de 12 de dezembro de 2022, solicitou a manifestação desta Procuradoria sobre o autógrafo 
do Projeto de Lei n° 0082.8/2022, de origem parlamentar, que “Institui a Política de Incentivo ao 
Consumo da Carne Suína no âmbito do Estado de Santa Catarina”.

Eis o teor do projeto aprovado pela Assembleia Legislativa por meio de emenda substitutiva 
global, disponível no processo SCC 18197/2022:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a Política de Incentivo 
ao Consumo da Carne Suína, com o escopo de estimular e divulgar os benefícios 
do consumo da carne suína para a saúde humana, destacando as suas fontes de 
nutrientes e proteínas essenciais à alimentação saudável.

Art. 2º A Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína tem os seguintes 
objetivos:  

I – o incentivo ao consumo da carne suína;  

II – a valorização do trabalho dos suinocultores catarinenses;  

III  –  o  desenvolvimento  dos  arranjos  produtivos  locais  e  a movimentação da 
economia do Estado e seus municípios; 

IV  –  o  apoio  técnico  e  operacional  os  suinocultores  do  Estado, promovendo, 
quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento;  

V – o estímulo à inclusão do consumo da carne suína nas escolas, 
nos  termos  da  Lei  nº  13.443,  de  19  de  julho  de  2005,  com  vistas  a  uma  
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mudança  de parâmetros de organização da produção e do consumo;

VI – promoção de estudos e pesquisas, de forma a contribuir com o 
desenvolvimento da produção e consumo da carne suína; 

VII  –  divulgação  de  políticas  governamentais  para  o  setor  da suinocultura;  

VIII  –  estímulo  à  captação  e  à  disponibilização  de  recursos financeiros 
destinados a apoiar ações a ela referentes;  

IX – o estímulo à inclusão na alimentação hospitalar, quando não houver restrição 
alimentar ou prescrição por médico responsável pelo paciente; 

X - o estímulo à inclusão do consumo de carne suína nas casas de repouso de 
idosos;

XI  –  o  estímulo  à  inclusão  do  consumo  de  carne  suína  nas instituições de 
acolhimento de crianças e adolescentes; e 

XII- o estímulo à inclusão do consumo de carne suína nos presídios e 
estabelecimentos congêneres.  

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se como arranjo produtivo local, a 
que se refere o inciso III do caput, o conjunto de fatores econômicos, 
políticos  e  sociais, em um mesmo território, com o fim de desenvolver atividades 
econômicas correlatas à Política de que trata esta Lei e promover vínculos de 
produção, interação e cooperação.  

Art. 3º Para os fins desta Lei, o Poder Executivo estadual deverá adotar as seguintes 
ações:

I – instituir, administrar e divulgar a Política de Incentivo ao Consumo da Carne 
Suína; 

II – campanhas de publicidade voltadas a divulgar os benefícios do consumo de 
carne suína, através de todos os canais de informação, como televisão, rádios, 
jornais e redes sociais;  

III – fomentar os empreendimentos voltados ao consumo da carne suína; e 

IV  –  estabelecer  incentivos  fiscais  e  financeiros  para  o desenvolvimento das 
atividades relacionadas à suinocultura, inclusive mediante a abertura de linhas de 
crédito específicas e concessão de tratamento fiscal diferenciado, na forma da lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento estadual. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos termos do disposto no 
art. 71, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente:
Atualmente estamos diante da crise na suinocultura que acomete o Estado de Santa 
Catarina. Os suinocultores vêm sofrendo grandes dificuldades em virtude do cenário 
econômico atual, desta forma a presente  propositura se faz necessária 
diante do momento econômico em que estamos vivenciando. 

Além disso, a suinocultura acabou sendo afetada de forma indireta com aumento 
dos combustíveis, aumento da cotação dos grãos e falta de fertilizantes. O custo 
alto de produção com o baixo preço de compra, dificultam a recuperação do prejuízo 
acumulado nos anos 
passados,  conforme  dados  ressaltados  pela  Associação  Brasileira dos 
Criadores de Suínos – ABCS. 
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A Associação Catarinense dos Criadores de Suínos - ACCS, ressalta também que 
os produtores têm vivido uma situação dramática diante da ocorrência da seca no 
Sul do país e a Guerra na Ucrânia, tendo em vista que tais acontecimentos trazem 
reflexos significativos em 
todo  o  comércio  internacional  com  altas  significativas  de commodities.

É o relato do necessário.

FUNDAMENTAÇÃO

A presente manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tem como propósito 
orientar a decisão a ser tomada pelo Excelentíssimo Senhor Governador, na fase de deliberação 
executiva do processo legislativo. Essa fase compreende a prerrogativa conferida ao Chefe do 
Poder Executivo de sancionar ou vetar o projeto aprovado pelo Parlamento, consoante a dicção do 
art. 54, caput e §§ 1º a 3º, da Constituição do Estado de Santa Catarina (CESC). Eis o teor dos 
dispositivos mencionados:

Art. 54. Concluída a votação e aprovado o projeto de lei, a Assembleia Legislativa 
o encaminhará ao Governador do Estado para sanção.
§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no 
prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará dentro 
de quarenta e oito horas ao Presidente da Assembleia os motivos do veto.
§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou 
alínea.
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governador do Estado importará 
em sanção.

Sobre o parâmetro da análise a ser feita por esta Procuradoria, o Decreto Estadual nº 
2.382/2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, prevê, nestes termos:

Art. 17. A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes de 
submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta:
I – à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;
II – às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da administração 
pública estadual, quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse público; 
e [...]

Dessa forma, observa-se que a análise da PGE se restringe unicamente à legalidade e à 
constitucionalidade do autógrafo, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e 
entidades da Administração Pública consultadas manifestarem-se quanto à existência ou não de 
contrariedade ao interesse público.

Passa-se, portanto, ao exame da constitucionalidade e legalidade do autógrafo.
De início, importante esclarecer que o fato de a norma a ser criada estar dirigida ao Poder 

Executivo, seja conformando o exercício da função administrativa, seja criando um direito, seja, 
ainda, estabelecendo diretrizes de políticas públicas, por si só, não implica que ela deva ser de 
iniciativa privativa do Governador do Estado.

Para que se reconheça vício de inconstitucionalidade formal, por usurpação da iniciativa 
reservada do Chefe do Poder Executivo, em projetos de lei dirigidos a esse Poder, é necessário 
que, cumulativamente, a legislação tenha tratado de alguma das matérias constantes do art. 61, § 
1º, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), correspondentes ao art. 50, § 2º, da 
Constituição do Estado de Santa Catarina (CESC).

Isso porque a regra da deflagração do processo legislativo é a iniciativa comum ou 

P
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concorrente (CRFB, art. 61, caput1). Portanto, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito 
estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar 
limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma 
constitucional explícita e inequívoca"2.

Assim, temas que não se enquadram nas hipóteses taxativas de reserva de iniciativa, ainda 
que impliquem aumento de despesa, não acarretam vício de inconstitucionalidade subjetiva. 
Entendimento em sentido contrário teria o efeito de tolher significativamente a abrangência da 
atividade parlamentar como um todo, conforme advertência feita pelo Ministro Moreira Alves no 
julgamento da ADI 2072 MC/RS, Relator Ministro Octavio Gallotti, DJU de 19/9/2003, reproduzida 
a seguir:

Sr. Presidente, com a devida vênia, vou acompanhar o eminente Relator, porquanto, 
se se entender que qualquer dispositivo que interfira no orçamento fere a iniciativa 
exclusiva do Chefe do Executivo para lei orçamentária, não será possível legislar, 
sem essa iniciativa, a respeito de qualquer matéria – assim, por exemplo, pensão 
especial, doação ou remissão – que tenha reflexo no orçamento.

Esse entendimento foi reafirmado no ARE 878911, julgado em sede de repercussão geral. 
Na ocasião, o Supremo declarou a constitucionalidade de lei municipal, de iniciativa parlamentar, 
que impôs à municipalidade a instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 
Confira-se a tese fixada (Tema 917):

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", 
da Constituição Federal).3

De fato, a linha hermenêutica exposta é no sentido de se interpretar restritivamente as 
hipóteses de iniciativa reservada, adotando-se, consequentemente, postura deferente em face das 
iniciativas parlamentares.

Contudo, essa diretriz não é suficiente para afastar a circunstância de que o Projeto de 
Lei n. 0082.8/2022 disciplina tema afeto à organização e ao funcionamento da Administração 
Pública, cuja deflagração é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, como se pode 
deduzir dos arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC, 
transcritos a seguir:

CRFB.
Art. 61. [...] § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[...]
II - disponham sobre:
[...]
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI;
[...]
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
[...]
VI - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

CESC.
Art. 50. [...] § 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 

1 CRFB: "Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição."
2 STF, ADI 724 MC, Relator Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07/05/1992, DJ 27/04/2001.
3 ARE 878911, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, DJe de 10/10/2016.
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disponham sobre:
[...]
VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 71, IV.
[...]
Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado:
[...]
IV - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

No caso em comento, o vício de iniciativa decorre do fato de o art. 3º do projeto em 
exame determinar ao Estado uma série de deveres como, por exemplo, promover campanhas 
de publicidade, fomentar empreendimentos ligados à suinocultura e estabelecer incentivos 
fiscais à atividade (arts. 3º, 4º e 5º).

Embora a finalidade da proposição seja louvável, por ter o objetivo de fomentar a 
atividade de suinocultura dentro do Estado e o consumo de carne suína, não se pode deixar 
de apontar que houve a delimitação de tarefas que impactam o regular funcionamento da 
Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM) e da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pesca e Desenvolvimento Rural (SAR).

Aqui, não se coloca em jogo a qualidade da intenção do legislador estadual de criar 
política de incentivo ao consumo de carne suína, mas tão somente o fato de que, em termos 
objetivos, a proposição disciplinou questão concernente à organização e ao funcionamento da 
Administração Pública.

Como é cediço, a dicção dos arts. 50, § 2º, VI e 71, IV, ambos da CESC, impõe que projetos 
de lei sobre organização e funcionamento da Administração Pública, no âmbito do Poder Executivo, 
só podem ser validamente instaurados pelo Governador do Estado. Veja-se a tese fixada pelo 
Supremo na ADI 3981:

4. Pedido da ação direta julgado parcialmente procedente, com a fixação da 
seguinte tese: “Padece de inconstitucionalidade formal lei de iniciativa 
parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos da Administração 
Pública (art. 61, § 1º, II, "e" e art. 84, VI, da Constituição Federal).”4 (grifou-se)

Destaca-se que a iniciativa privativa subsiste, ainda que a EC 32/2001 tenha retirado a 
expressão “estruturação e atribuições” do art. 61, § 1º, II, “e” da CRFB. Isso porque o objetivo dessa 
emenda não foi o de suprimir a iniciativa privativa do chefe do Executivo para tratar sobre esses 
assuntos. Ao contrário, foi o de permitir-lhe tratar sobre esse tema por decreto autônomo, ou seja, 
sem a exigência de lei.

Registre-se, ainda, que seria incoerente admitir a iniciativa concorrente quanto às normas 
de estruturação e funcionamento dos órgãos do Executivo, quando, nos outros Poderes, o que se 
tem é iniciativa privativa ou até competência normativa exclusiva (CRFB, arts. 51, IV, e 52, XIII; art. 
27, § 3º; art. 96, I, "a" e "b").

À luz do expendido, entende-se que os arts. 3º, 4º e 5º do Projeto de Lei n. 0082.8/2022, 
de origem parlamentar, apresentam vício de inconstitucionalidade formal subjetiva (arts. 61, § 1º, II, 
“e” e 84, VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, entende-se que os arts. 3º, 4º e 5º do Projeto de Lei n. 0082.8/2022, 

4 STF, ADI 3981, Relator Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2020, DJe 20/05/2020.
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embora relevantes do ponto de vista econômico, são inconstitucionais, por violação aos arts. 61, § 
1º, II, “e” e 84, VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC.

É o parecer.

 ANDRÉ FILIPE SABETZKI BOEING
Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica
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DESPACHO

Referência: SCC 18279/2022
Assunto:Autógrafo. Projeto de Lei n. 0082.8/2022, de iniciativa parlamentar, que “Institui a Política 
de Incentivo ao Consumo da Carne Suína no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 1. 
Constitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à iniciativa reservada ao Governador do Estado 
para deflagração do processo legislativo sobre organização e funcionamento da Administração 
Pública (arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC) nos arts. 
3º, 4º e 5º. 2. Inconstitucionalidade do arts. 3º, 4º e 5º da proposição.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer n. 512/2022-PGE da lavra do Dr. André Filipe Sabetzki Boeing, 
Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica.

DANIEL CARDOSO
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

1. Aprovo o Parecer n. 512/2022-PGE referendado pelo Dr. Daniel Cardoso, Procurador-
Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil (DIAL/CC).

Florianópolis, data da assinatura digital.

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA
Procurador-Geral do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de veto parcial PL_082_22 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 18197/2022 
Autógrafo do PL nº 082/2022 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 082/2022, que “Institui a Política de Incentivo ao 
Consumo da Carne Suína no âmbito do Estado de Santa Catarina”, vetando, contudo, os arts. 3º, 
4º e 5º, por serem inconstitucionais. 

 
Florianópolis, 23 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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LEI Nº 18.575, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 
 
 
Institui a Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína no 
âmbito do Estado de Santa Catarina. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a 

Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína, com o escopo de estimular e divulgar 
os benefícios do consumo da carne suína para a saúde humana, destacando as suas 
fontes de nutrientes e proteínas essenciais à alimentação saudável. 

 
Art. 2º A Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína tem 

os seguintes objetivos: 

 
I – o incentivo ao consumo da carne suína; 

 
II – a valorização do trabalho dos suinocultores catarinenses; 

 
III – o desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e a 

movimentação da economia do Estado e seus Municípios; 

 
IV – o apoio técnico e operacional aos suinocultores do Estado, 

promovendo, quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento; 

 
V – o estímulo à inclusão do consumo da carne suína nas 

escolas, nos termos da Lei nº 13.443, de 19 de julho de 2005, com vistas a uma mudança 
de parâmetros de organização da produção e do consumo; 

 
VI – promoção de estudos e pesquisas, de forma a contribuir 

com o desenvolvimento da produção e consumo da carne suína; 

 
VII – divulgação de políticas governamentais para o setor  

da suinocultura; 

 
VIII – estímulo à captação e à disponibilização de recursos 

financeiros destinados a apoiar ações a ela referentes; 

 
IX – o estímulo à inclusão na alimentação hospitalar, quando não 

houver restrição alimentar ou prescrição por médico responsável pelo paciente; 

 
X – o estímulo à inclusão do consumo de carne suína nas casas 

de repouso de idosos; 

 

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

18
19

7/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Z

8U
43

Y
5H

.

13



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

18575_MSG_1412_VP 2  

XI – o estímulo à inclusão do consumo de carne suína nas 
instituições de acolhimento de crianças e adolescentes; e 

 
XII – o estímulo à inclusão do consumo de carne suína nos 

presídios e estabelecimentos congêneres. 
 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se como 

arranjo produtivo local, a que se refere o inciso III do caput, o conjunto de fatores 
econômicos, políticos e sociais, em um mesmo território, com o fim de desenvolver 
atividades econômicas correlatas à Política de que trata esta Lei e promover vínculos de 
produção, interação e cooperação. 

 
Art. 3º (Vetado) 
 
I – (Vetado) 
 
II – (Vetado) 
 
III – (Vetado) 
 
IV – (Vetado) 
 
Art. 4º (Vetado) 
 
Art. 5º (Vetado) 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 23 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 

P
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